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TRIBUNAL DE CONTAS DO PARAN A ANO II N.o 23

Com a presençamaciça dos vereadores da microrrtlfJião 9. o Conselheiro Cândido Martins de Oliveira, presidente
do TC, encerrou os Encontros TC-Vereadores, que contou com a participação de mais de 1.500 representantes,
dos 310 municípios do Estado.

• ENCONTRO TC - VEREADORES DO PARANA CUMPRE. INTEGRALMENTE, SEUS OBJETIVOS.

• TRIBUNAIS DE CONTAS FIXA PARAMETROS PARA SUBSIbIOS DE VEREADORES.
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MAIS DE 1.500 VEREADORES PARTICIPARAM
DOS ENCONTROS COM O TRIBUANL DE

CONTAS

Após 18 reun iões de trabalho, que t iveram inicio no mês
de junho nas cidades de Ponta Grossa e culminaram com um
encontro em Sarandi, nas Quais foram englobados os mun icíp io
os integrantes das 17 microrregiões do Paraná, o Tribunal de
Contas do Paraná acaba de ooncluir o programa de Encontros
TC-Vereadores. ao final do s quais consegu iu reunir mais de
1.500 representantes das Cãmaras Municipais detodosos muni
cipios do Estado. pa ra esclarec imento sob re a tarefa de fisca li
zação e co nt ro le dos atos do poder púb lico.

Todos o s 18 encontros foram pres ididos pe lo Conselhei
ro Când ido Mart ins de Oliveira, com a part icipação de cons..
Iheiros, aud itores e procuradores do TC, além de t écnicos
incumbidos de promover as palestras e 05 debates com os
vereadores. Aos encontros, que culminaram programa iniciado
em 1983, quando foram reunidos os Execut ivos Munic ipais ,
estiveram presentes. tamb ém, inúmerosvereadores e parlamen
tares, representantes regionais junto à Assembléia Leg islativa
do Paraná.

Razões do Encontro

Ao just ificar a realização dos Encontros TC·Vereadores,
o presidente Cândido Martins de Oliveira assim se pronunciava
perante 05 participantes:

"No aoo passado realizamos o Seminário de Orientação
Municipal, que pretendeu levar aos executores das despesas
públicas municipais, em todos os n(veis de atuação a posição
e a interpretação do Tribunal de Cont as do Estado com rei..
ção à legalidade e â moralidade administrativas, face a legisl..
ção que comanda suas atividades. Essa tarefa estaria inacabada
se não tentássemos agora info rmar os responsáveis pela fiscali
zação e julgamento dos alas dessas auto ridades - Os Senho res
Vereadores-da postu ra e da visão desta Corte sobre esses assun
tos transcendentais para a sociedade. No emaranhado legislativo
com que nos defrontamos nessa missão, constatamos cert a fragi·
lidade inst ituc ional para que as Câmaras e o Tribunal desempe
nhem a função fiscalizadora como seria esperado, mas verifica
mos , por outro lado , que, embo ra as IimitaçÕ", há um arsenal
dispon ível de meios e formas para que os verdadeiros int érp r..
t .. da vontade do Povo, os Vereadores, desincumbam-se com
ser iedade e competência do mandato que detêm.

O Encontro TC-Vereadores é um pro jeto de mio dupla.
Assim como vamos levar alguma co isa, pretendemos recolher
muito da experiência e da vivência dos homens e das mulheres
que. esmlh idos pelo Povo, encarnam na atividade legislativa e
fiscalizadoraos seus anseios mais puros."

ENCONTRO TC-VEREADORES

PROGRAMA

8:45h- Abertura

900h - A Clmara Municipal e o Tribunal de Conta••
1. Organização do TC - Competência.
2. Controle Técnico da Adm inistraçiio,
3. O Controle Externo da Câmara Municipal.

1000h - A Clmara e a. Fina nça. Mun lcipai•.
1. Orçamento·A prec iação pelo Legislativo.
2. Controle da Execução Orçament á ria.
3. Créditos Adicionai~ Apreciação Legislat iva.
4. Subsidio dos Vereadores e do Prefeito. Formali·

zação·AlteraçÕes.
5, Contas da Câmara. Liberação de recursos.
6. Controle Financeiro e Orçamentário.

14:OOh- Clmara MunicipII I Julgomanto de Contas.
1. Parocor Prévio do Tribunal de Contas.
2. Anãlise de Irregularidades e seu alcance.
3. Decisão Leg islativa sobre contas municipais.
4. Comissões

o Diretor da DeM, Dr. õuttio , mantém dili/ogo franco e sber
to com os participantes.

1500h - Clmara Municipal e Di.ciplina Legal
t , Lei Orgânica dos Municipio~

2. Lei Federal nO 4320 /64.
3. Constituição.
4 . Processo Legislativo.

AT RIBUiÇ ÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS

No contexto legal , e nas linhasdos processo fiscalizador,
são as seguintes as atribuições do Tribunal de Contas:

julgamento da regularidade das contas dos adminis
tradores e responsáveis por bens, valorese dinheiros
públicos, tanto da administração d ireta como da in
direta;

apreciação da legalidade das concessões de aposent..
doria, reformas e pensões concedidas pelo Execut ivo
Estadual;

apreciação, das contas anuais do exercício financei
ro, que o Governador do Estado apresenta â Assem
blé ia Legislativa, configurada na elaboraçio de um
Parecerconclusivo;

em issão de Parecar Prévio nas PrestaçÕes de Contas
dos Municfpios;

julgamento das contas relat ivas às Subvenções Soei
ais, Aux Oios e Emprést imos recebido s do Estado;

ju lgamento das contas da s ent idades públ icas com
personalidada jur id ica de direito pr ivado , cujo capi
tal pertença, exclusiva ou majoritariamente a qual
quer entidade da respect iva administração indireta;

desempenho das funções de auditoria financeira e
orçamentária das unidades administrat ivas dos três
Poderes do Estado.

Nos termos da legislação vigente, estão obrigados a p res
t ar contas â Corte de Contas Estadual :

Administração Pública Munic ipal

Prefeito Municipal
Câmara Municipal, se possu ir contabilidade própria.
Autarquias.
Empresas Púb licas pertencentes ao Municipio.
Sociedade de Economia Mista que pertença ao Mu
nicfpio ou a qualquer entidade da respectiva adm i·
nistração indireta.
Fundações inst itu id as ou mantidas pelo Poder Públi
co Munic ipal.
Fundos Espec iais.

Administração Pública Estadual

Secreta rias de Estado.
Assembléia Legislat iva.
Tribunal de Contas.
Tribunal de Just iça.
Tribunal de Alçadas.

O NOTI CIARIO CURITIBA, PR (23). 2 NOV. 1984
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Saudando o Prefeito de Sarandr. Julio 8 ifon e Presidente da
Clmara, José Fernandes de Araújo , anfi triões do Encontro da
Microrregião nove, bem como aos demais vereadores presentes
ao encontro.

Inditeta

Autarquias.
Fundaçã es.
O'rgãos de Regime Especial.
Emp resas Públicas.
Soc iedade de Econom ia Mista.
Fundos.

O. Locai. dos Encontros

Os 18 Encontros promovidos pelo Tribun al de Contas
foram realizados nos Municfpios de Ponta Grossa, Toledo ,
Rio Negro. União da V~6 ria , Cu r~ iba, Porecst u, Paranaguá,
Colorado , Loanda. Quinta do Sol. Cruzeiro d'Oeste, Iral i,
Francisco 8eh rão, P~anga, Marumbi, Sarand i, Sto. Antonio da
Plat ina e Uraf.

Te FIXA PARAMETRO PARA SUBSlblO DE
VEREADORES

Em Sessão Plenária, o Tribun al de Contas do Paraná de
cid iu que o Vereado r perceberá seu subsIdio com base na rernu
neação total do deputado estadual, co nfo rme cert idão expedi
da pela Assembléia Legislat iva.

o Presidente do Te, agradlJCt1ndo as presenças, encerra o En
COntro de Sarandf.

A delibetação contou com os votos favoráveis dos Conse
lheiros Rafael lalauro, auto r do voto , Leó nidas Hey de Oliveira,
Jo ão Olivir Gabardo e Antônio Ferreira Rüppe l e cont rários
dos Conselheiros Arm ando Que iroz de Moraes e João Féde r.

Conforme se sabe, havia divergência entre os membros
do Tribunal, quanto à base de cálculo a ser adotada para a fixa
ção do s subsldios dos vereadores, em decorrência de lrnerpre
taçães contrários quanto 11 remuneração dos deputados esta
duais.

Os pa râmetros principais da fixação da remu neração
estão definidos nas Leis Complementares Fedet ais rPS 25 e 38,
porém, exist iam eonff itcs de ent endimento quanto 11 questão
da ajuda complement ar percebida pelo deput ado estadual.

Definido o assumo em caráter conclusivo pelo Tribunal
de Contas, as Câmaras Municipais poderão fixar remuneração
dos vereadores com base na remuneração total dos deputados
à Assemblé ia Legislat iva.

" A RESOLUç AO NO 9.756/84

Com a dec isão do Plenário o Presidente do Te, o Conselheiro Cándido Martins de Otlvelre fez baixar a Resolução 9756184,
que tem o seguinte teo r:

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, por maio ria,

RESOLVE:

Responder a consu lta constante de fls. 1 e 2, formulada pelo Senho r Direto r da Diretoria de Cont as Municipais deste TI ri
buna l, no sentido de que os c'lculos para os subsfd ios dos Vereado res, d..erão ser sobre a remune ração (total) legalmente recebida
pelos Deputado. Estaduais, de acordo com o art. 40 da Lei Complementar Federal rP 25, de 02 de Julho de 1975, mod ificada pela
Lei Complementar rP 38, de 13 de novembro de 1979, .

Os Conselheiros LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA e ANTONIO FERRE IRA RÜPPEL acomp anharam os voto s do s Conse
lheiros RAFAEL IATAURO e JOÃO OLlV IR GABARDO, que serviram de base para esta decisão.

O Conselheiro ARMANDO QUE IROZ DE MORAES IRELATOR) era pela resposta negat iva, de acordo com as razões de
se voto escrito, t endo sido seguido pelo Conselheiro JOÃO F~DER.

Foi presente O Procu rador do Estado junto ao Tribuna l de Contas, ANTONIO NELSON VIEIRA CALABRESI.

CÂNDIDO MARTINS DE OLIVEIRA
Presidem e"

o NOTI CIAR IO CURITIBA, PR (23), 3 NOV. 1984
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PROCURADORIA DO ESTADO JUNTO AO
TRIBUNAL DE CONTAS

PROCURAOORES
ROdolfo Purpur . Proc. Geral
Ahde Zenedin . . • .
Antonio Nelson Vieira Calabresi
Pedro Stenghel Guimarães
Belmiro ValverdeJobim Castor
Raul Viana Júnior
Túlio Vargas
Amaurv de Oliveira e Silva

CORPO ESPECIAL
AUDITORES
Aloysio Biasi
Ruy Baptista Marcondes
Oscar Felippe Loureiro do Amaral
Ivo Thomazoni
Roberto Macedo Guimarães
Newton Luiz Puppi

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA
CORPO DELIBERATIVO

CONSE LHE IROS
Cândido Martins de Oliveira. . •• . •. • • .• ... . . ...Presidente
João Féder• .. . • •• . •.. . . •. • • •• .• •. • . • Vice·Presideme
Rafael latauro. . • • • • . • • • . • . • . . • . . . • . . Corregedor Geral
Leonidas Hev de Oliveira
Antonio Ferreira Rüppel
Armando Oueiroz de Moraes
João Olivir Gabardo
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o NOTl CIA RIO CURITIBA. PR (23), 4 NOV 1984
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